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 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 

01/2023
CONTADOR
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO-DGA
Processo nº 01-P-9839/2023
A(O) Diretoria Geral de Administração e a Diretoria Geral 

de Recursos Humanos - DGRH da Universidade Estadual de 
Campinas - Unicamp, conforme Edital de Abertura nº 01/2023 
do Processo Seletivo Público Temporário para a função de Con-
tador da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - PAEPE, tornam pública:

CLASSIFICAÇÃO FINAL
INSCRIÇÃO - CANDIDATO - DOCUMENTO CPF - DATA NAS-

CIMENTO - NOTA FINAL - CLASS. FINAL
09 - Claudete Vasconcelos da Silva - ***.524.228-** - 

01/07/1973 - 9,25 - 1º
04 - André Henrique de Nadai Soares - ***.592.428-** - 

16/04/1987 - 8,50 - 2º
06 - Emilio Gomes de Oliveira - ***.376.158-** - 

09/04/1996 - 8,00 - 3º
19 - Erika Stahl - ***.411.528-** - 06/04/1983 - 7,50 - 4º
24 - Gabriel Leão Resende Gomes - ***.172.656-** - 

10/07/1996 - 7,00 - 5º
03 - Maria Alice dos Reis Dias - ***.972.025-** - 

22/06/1975 - 6,50 - 6º
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente edital.
 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 02/2023
MÉDICO/MÉDICO CARDIOLOGISTA
COORDENADORIA DE SERVIÇOS SOCIAS – CSS
Processo nº 40P-9722/2023
A(O) Coordenadoria de Serviços Sociais - CSS e a Diretoria 

Geral de Recursos Humanos - DGRH da Universidade Estadual 
de Campinas - Unicamp, conforme Edital de Abertura nº 02/2023 
do Processo Seletivo Público Temporário para a função de Médi-
co/Médico Cardiologista da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - PAEPE, tornam pública:

CLASSIFICAÇÃO FINAL
INSCRIÇÃO - CANDIDATO - DOCUMENTO CPF - DATA NAS-

CIMENTO - NOTA FINAL - CLASS. FINAL
2 - ALCIDES ROCHA DE FIGUEREDO JUNIOR - xxx.700.568-

-xx - 02/02/1983 - 8,80 - 1º
3 - NATALIA MIATELO GIMENEZ FERREIRA - xxx.217.818-xx 

- 27/09/1991 - 8,45 - 2º
5 - FERNANDA RAFFUL KANAWATY LIMA - xxx.920.128-xx 

- 12/04/1978 - 8,08 - 3º
4 - GISLAINE CRISTINA DE P. MOREIRA BARRACA - 

xxx.221.658-xx - 22/05/1989 - 7,27 - 4º
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente edital.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE MATEMÁTICA, ESTATÍSTICA E COMPUTAÇÃO 

CIENTÍFICA
EDITAL
O Diretor do Instituto de Matemática, Estatística e Compu-

tação Científica da Universidade Estadual de Campinas, através 
da Secretaria Geral, torna pública a abertura de inscrições para 
o concurso público de provas e títulos, para provimento de 01 
cargo de Professor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção 
preferencial para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de 
Matemática Aplicada, na disciplina MS211 - Cálculo Numérico 
do Departamento de Matemática Aplicada do Instituto de Mate-
mática, Estatística e Computação Científica da Universidade 
Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Seja graduado em Matemática Aplicada ou áreas 

afins;
1.2.2. Tenha capacidade para ministrar disciplinas de gradu-

ação do Departamento de Matemática Aplicada;
1.2.3. Tenha capacidade para ministrar disciplinas de pós-

-graduação em Matemática Aplicada à exemplo de MT401 
(Análise Aplicada), MT402 (Matrizes), MT403 (Análise Numérica 
I), MT503 (Programação Linear), MT520 (Tratamento de Sinais 
Digitais), MT571 (Aprendizado de Máquinas: Aspectos Teóricos e 
Práticos), MT580 (Conjuntos e Lógica Fuzzy: Teoria e Aplicações), 
MT601 (Métodos Computacionais de Otimização), MT624 (Bio-
matemática I), MT704 (Análise de Sistemas Dinâmicos), MT709 
(Equações Diferenciais Parciais Aplicadas), MT710 (Combinató-
ria Enumerativa), com recomendação para que seja detalhado 
no plano de trabalho/atividades conforme item 5.5;

1.2.4. Tenha potencial para desenvolver projetos de pesqui-
sa em Matemática Aplicada, com recomendação para que seja 
detalhado no plano de trabalho/atividades conforme item 5.5;

1.2.5. Tenha capacidade para orientar trabalhos de gradua-
ção e pós-graduação em Matemática Aplicada;

1.2.6. Experiência em estudo e pesquisa em área da Mate-
mática Aplicada.

1.2.7. A inscrição do candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 
para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.558,71
b) RTC – R$ 6.495,06
c) RDIDP – R$ 14.761,29
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 40 (quarenta) dias úteis, a contar de 9 horas do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último 
dia do prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao(a) 
Diretor(a) do(a) Faculdade/Instituto, contendo nome, domicílio e 
profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 

apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital (pdf);
c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf), com o 

relato das atividades realizadas e a comprovação dos trabalhos 
publicados e demais informações, que permitam avaliação dos 
méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial, em forma digital (pdf);
e) plano de trabalho/atividades, conforme descrito no item 5.5.
3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-

porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições do 
edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento de 
inscrição com toda a documentação ao Diretor do Instituto de 
Matemática, Estatística e Computação Científica, que a subme-
terá ao Departamento ou a outra instância competente, definida 
pela Congregação da Unidade a que estiver afeta a(s) área(s) 
em concurso, tendo este o prazo de 15 dias para emitir parecer 
circunstanciado sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.ime.unicamp.br/
administracao/concursos-processos-seletivos/andamento a deli-
beração da Congregação referente às inscrições e composição 
da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado no 
sítio www.ime.unicamp.br/administracao/concursos-processos-
-seletivos/andamento, com antecedência mínima de 20 (vinte) 
dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova específica (peso 1 - eliminatória e classificatória);
b) prova escrita (peso 1 - eliminatória e classificatória);
b) prova de títulos (peso 1 - classificatória);
c) prova de didática (peso 1 - classificatória);
d) prova arguição (peso 1 - classificatória);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Específica
5.5. A prova específica, de caráter eliminatório e classifica-

tório, consistirá de um plano de atividades a serem desenvolvi-
das na área do concurso e de uma arguição sobre o mesmo. O 
plano de atividades será entregue na inscrição do candidato e 
deverá se restringir a, no máximo, 10 (dez) páginas, já abrangen-
do miolo e eventuais capa e contracapa;

5.5.1. A arguição sobre o plano de atividades de cada 
candidato terá duração mínima de 10 (dez) minutos e máxima 
de 30 (trinta) minutos;

5.5.2. A nota será baseada no plano de atividades apresen-
tado e na arguição, devendo contemplar:

a. - Adequação do plano de atividades à área do concurso;
b. - Atualidade e relevância acadêmica e científica do plano 

de atividades;
c. - Viabilidade de execução do plano de atividades no 

Departamento de Matemática Aplicada do Instituto de Matemá-
tica, Estatística e Computação Científica;

5.5.3. Candidatos com nota igual ou superior a 7 (sete) por 
pelo menos 3 (três) examinadores estarão selecionados para as 
demais provas. Os candidatos com nota inferior a 7 (sete) por 
pelo menos 3 (três) examinadores estarão eliminados.

5.5.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova específica.

Prova Escrita
5.6. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.6.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessen-

final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando a indi-
cação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos contendo 
as notas, as médias e a classificação dos candidatos. Também 
deverão constar do relatório os critérios de julgamento adotados 
para avaliação de cada uma das provas. Todos os documentos 
e anotações feitas pela Comissão Julgadora para atribuição das 
notas deverão ser anexados ao processo do concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à Con-
gregação do Instituto de Matemática, Estatística e Computação 
Científica, que só poderá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem 
formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julgadora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da
UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.ime.unicamp.br/administracao/concursos-processos-
-seletivos/andamento, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 1 (um)  ano, 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2 “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria da(o) Instituto/Faculdade. 
Após este prazo, se não retirados, os memoriais serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Deliberações Congregação do 
IMECC nº 135/2014, 172/2014, 210/2015, 043/2016 e 216/2022, 
que estabelece os requisitos e procedimentos internos do Insti-
tuto de Matemática, Estatística e Computação Científica para a 
realização dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria, Facul-
dade/Instituto que poderá prestar quaisquer outras informações 
relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

ta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, peri-
ódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa, 
excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

5.6.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.6.1 não será mais 
permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita terá início, 
com duração de 04 (quatro) horas para a redação da(s) resposta(s).

5.6.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.6.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.6.4. Será considerado aprovado na prova escrita o can-
didato que obtiver da maioria dos examinadores nota igual ou 
superior a 7 (sete).

5.5.5. Na elaboração da prova escrita, a Comissão Julgadora 
deverá utilizar as ementas do conjunto da(s) disciplina(s) em 
concurso, constante no anexo I.

5.5.6. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova escrita.

Prova de Títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Produções acadêmico-científicas e técnicas (artigos, 

livros, capítulos de livros, softwares, etc);
h) Publicações em revistas de circulação nacional/indexadas;
i) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) Experiência docente;
k) Atuação profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais;
s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
t) Participação em bancas de trabalho e comissões julga-

doras;
u) Supervisão e orientação de iniciação científica, mestrado, 

doutorado ou pós-doutorado.
5.7.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do concurso;
g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-

quisa em áreas vizinhas;
h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/

resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

i) Contribuição na formação de recursos humanos e conso-
lidação da área do concurso.

5.7.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.7.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova Didática
5.8. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.8.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 
(dez) pontos, organizada pela Comissão Julgadora que deverá se 
utilizar da lista de tópicos constante no Anexo II.

5.8.2. Os tópicos listados no Anexo II deste edital serão 
considerados pela Comissão Julgadora para preparar a lista de 
pontos mencionada no item 5.8.1.

5.8.3. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

5.8.4. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Arguição
5.9. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.9.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.9.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pon-
tos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder 
o tempo máximo pré-determinado para as provas didática e 
de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita e especí-

fica terão caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório e deverá ser 

observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.6 deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 

perucelo
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4.1.3. comprovante de estar em dia com as obrigações 
eleitorais, podendo ser por meio de certidão de quitação obtida 
no site do Tribunal Superior Eleitoral;

4.1.4. Memorial Circunstanciado das atividades realizadas, 
no qual se identifiquem os trabalhos publicados e todas as infor-
mações que permitam cabal avaliação de seus méritos, dando-se 
destaque às atividades desenvolvidas nos últimos 05 (cinco) 
anos; tudo na forma consignada no item 7, subitens 7.1.1. e 7.3.

4.1.5. os candidatos estrangeiros devem estar cadastrados 
no site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico.

4.2. O candidato indicará, no ato da inscrição, o ponto ou 
assunto, sobre o qual versará sua prova didática, escolhido do 
programa do concurso ou definido por ele, e deverá anexar o 
plano de aula e bibliografia pertinentes.

4.3. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
constantes nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

4.4. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP, salvo os 
obtidos em cursos de Pós-Graduação credenciados regularmen-
te. Caso não seja reconhecida a equivalência dos títulos pela 
UNESP o docente será exonerado.

4.5. O reconhecimento da equivalência do título pela UNESP 
é condição obrigatória para a permanência do docente no cargo.

4.6. Todos os documentos serão enviados por meio do siste-
ma de inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br/, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 300MB por arquivo. 

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresenta-
ção, pelo candidato, por meio do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do subi-
tem 5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa de ins-
crição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do período de 
inscrição, de 0h00 do dia 13/06/2023 às 23h59 do dia 17/06/2023, 
observado o horário de Brasília, no endereço eletrônico https://ins-
cricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, 
do formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento. 

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de redu-
ção de taxa de inscrição será disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br no dia 20/06/2023, a partir das 09h00 
horas e, no caso de indeferimento, o prazo para interposição de 
recurso será de 02 (dois) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Caberá à Congregação da Unidade deliberar sobre o 

cumprimento das exigências no ato da homologação das inscri-
ções dos candidatos, ouvida a Comissão de Cargos de Professor 
Titular (CCPT) constituída para analisar e emitir parecer sobre 
cumprimento dos requisitos de candidatos inscritos nos concur-
sos de Professor Titular;   

6.2. Será publicada no Diário Oficial do Estado – DOE – 
Poder Executivo - Seção I, a relação das inscrições deferidas e 
indeferidas de acordo com as exigências estabelecidas no edital.

6.3. O candidato poderá requerer à Congregação da 
Unidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
publicação a que se refere o subitem anterior, reconsideração 
quanto ao indeferimento de sua inscrição.

6.4. Caso a Congregação acolha o pedido de reconsideração, o 
processo deverá ser encaminhado à CCPT para emissão de parecer 
e, na sequência, retornar à Congregação para deliberação final.

7. PROVAS E TÍTULOS
7.1. O concurso público constará das seguintes provas:
7.1.1. Prova de Títulos - julgamento de Memorial Circuns-

tanciado que demonstre:
a) produção científica, tecnológica, literária, filosófica ou 

artística;
b) atividade didática;
c) atividade de formação e orientação acadêmica;
d) atividades extensionistas vinculadas à disciplina ou con-

junto de disciplinas em concurso;
e) atividades de gestão acadêmica e administrativa relacio-

nadas ao ensino, à pesquisa e à extensão.
7.1.2. Prova Didática;
7.1.3. Prova de Arguição do Memorial;
7.2. A Prova Didática será pública e terá a forma de aula, 

em nível de pós-graduação, podendo, também, ser sobre eru-
dição de assunto definido pelo candidato e sua apresentação 
ocorrerá durante, no mínimo, 50 (cinquenta) e no máximo 60 
(sessenta) minutos.

7.3. No Memorial deverão estar claramente explicitadas 
as atividades desenvolvidas pelo candidato antes e após a 
obtenção do título de Livre-Docente e, para efeito de atribuição 
de nota, as atividades que sucedem a Livre-Docência terão peso 
2 (dois), e as anteriores, peso 1(um).

7.4. A Prova de Arguição do Memorial será pública e 
destina-se à avaliação geral da qualificação científica, literária 
ou artística do candidato, obedecendo às seguintes diretrizes:

7.4.1. todos os membros da Banca Examinadora arguirão 
o candidato;

7.4.2. cada um dos integrantes da Banca Examinadora 
disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato, o 
qual terá igual tempo para responder às questões formuladas;

7.4.3. havendo acordo entre o candidato e o Examinador, 
a arguição poderá recair principalmente sobre as atividades 
desenvolvidas pelo candidato após o concurso de Livre Docência.

7.5. O programa e a bibliografia constam dos Anexos I e 
II deste edital.

7.6. As provas de Título e de Arguição do Memorial, subitens 
7.1.1 e 7.1.3. serão baseadas na documentação comprobatória 
do Memorial Circunstanciado apresentada no ato da inscrição.

8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
1 – Critérios a serem utilizados para avaliação da prova de 

julgamento do Memorial:
A. Atividades Didáticas (até 3 pontos)
B. Atividades Científicas (até 2,5 pontos)
C. Atividades de Formação e Orientação Acadêmica (até 

2 pontos)
D. Atividades de Extensão Universitária (até 1 ponto)
E. Atividades Administrativas e de Gestão Acadêmica (até 

1,5 pontos)

pela UNESP declarado equivalente, que tenha sido conferido 
pelo menos 06 (seis) anos antes da data da inscrição.

3.2. O candidato deverá comprovar, também, atividades 
didáticas na graduação, por período mínimo de 06 (seis) anos 
após a obtenção do título de Livre-Docente, e satisfazer, no ato 
da inscrição, as seguintes condições:

3.2.1. estar credenciado em Programa de Pós-Graduação 
“stricto sensu”, recomendado pela CAPES, na qualidade de 
docente e orientador;

3.2.2. ter concluído, pelo menos, 05 (cinco) orientações em 
Programas de Pós-Graduação “stricto sensu”, recomendado 
pela CAPES, mestrado ou doutorado, sendo pelo menos 02 
(duas) após a Livre-Docência;

3.2.3. ter publicado, pelo menos, 20 (vinte) trabalhos cientí-
ficos ou obras entre: artigos completos em revistas referenciadas 
em base de dados, indexadores e portais de periódicos com 
reconhecida qualidade na área, trabalhos completos em anais 
de eventos de âmbito nacional ou internacional de comprovada 
relevância na área de conhecimento, livros, capítulos de livros, 
partituras, obras artísticas e patentes concedidas, sendo no 
mínimo 06 (seis) publicações após a Livre-Docência;

3.2.4. ter coordenado, pelo menos, 03 (três) projetos de 
pesquisa ou de extensão com financiamento e avaliação exter-
nos à Universidade, dentre os quais 01 (um) obrigatoriamente 
de pesquisa, sendo pelo menos 01 (um) após a Livre-Docência;

3.2.5. ter coordenado projetos de Núcleo de Ensino ou 
Programa de Educação Tutorial - PET;

3.2.6. ter coordenado projetos de extensão universitária 
credenciados em IES ou de pesquisa com financiamento, que 
não tenham sido contemplados no subitem 3.2.4;

3.2.7. ter produzido, após a Livre-Docência, material didá-
tico, demonstrativo, impresso ou por mídia eletrônica de com-
provada qualidade editorial, que não os já apresentados no 
subitem 3.2.3;

3.2.8. ter participado, como membro titular, pelo menos, de 
04 (quatro) diferentes órgãos colegiados de Universidade, por no 
mínimo 06 (seis) mandatos;

3.2.9. ter realizado estágio de pós-doutoramento ou atuado 
como professor/pesquisador convidado no país ou no exterior, 
por no mínimo 05 (cinco) meses;

3.2.10. ter coordenado programa de pós-graduação “lato 
sensu” (especialização) ou supervisionado residência;

3.2.11. ter orientado 15 (quinze) alunos de graduação, 
sendo pelo menos 10 (dez) com Bolsa de Iniciação Científica de 
Agência de Fomento, ou Bolsa de Núcleo de Ensino, ou Bolsa 
de Projeto de Extensão. Dentre as orientações com bolsa, no 
mínimo 03 (três) deverão obrigatoriamente ser de Iniciação 
Científica com apoio de agência de fomento;

3.2.12. ter participado de pelo menos 15 (quinze) congres-
sos científicos, com apresentação de trabalho em cada um;

3.2.13. ter participado de comitês científicos e/ou editoriais 
após a Livre-Docência;

3.2.14. ter coordenado simpósios, mesas redondas ou 
ministrado conferências em eventos nacionais ou internacionais 
da área, após a Livre-Docência;

3.2.15. ter recebido Bolsa de Produtividade do CNPq;
3.2.16. ter coordenado Curso de Graduação e/ou de Pós-

-Graduação “stricto sensu”;
3.2.17. ter coordenado Projeto Temático ou similar;
3.2.18. ter obtido auxílio individual em, no mínimo, 03 (três) 

das seguintes finalidades:
a) participação em congresso;
b) realização de evento científico, publicação de texto:
c) obtenção de bolsa de estudo própria ou para orientados 

de Pós-Graduação “stricto sensu”; e
d) supervisão de Pós-Doutoramento, excetuando-se as 

previstas no subitem 3.2.15, e despesas com professor visitante.
3.3. Os subitens de 3.2.1. a 3.2.4. são compulsórios.
3.4. Dos subitens 3.2.5. ao 3.2.18., o candidato deverá 

comprovar atividades em, pelo menos, 06 (seis) deles.
3.5. O candidato, no ato da inscrição, deverá apresentar 

documentos comprobatórios das exigências contidas nos itens 
3.1., 3.2., 3.3. e 3.4. e seus subitens, citando no Memorial 
e anexando conforme itens 3.9. e 3.10. A não apresentação 
mínima exigida, ainda que haja outras explicitadas no Memorial 
Circunstanciado, implicará no indeferimento da inscrição.

3.6. Especialista de reconhecido valor, não portador de 
títulos acadêmicos, poderá, em caráter excepcional, ser aceito 
para inscrição no concurso público, a juízo de dois terços dos 
membros da Congregação e mediante manifestação favorável 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária (CEPE) 
e homologada pelo Conselho Universitário, também por dois 
terços da totalidade de seus membros.

3.7. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com cédula de identidade com visto temporário, 
entretanto, por ocasião da nomeação deverá apresentar a 
cédula de identidade com visto permanente ou no prazo de 30 
(trinta) dias entregar cópia simples do protocolo do pedido de 
transformação do visto temporário em permanente, sob pena 
de ser exonerado.

3.8. CPF regularizado.
3.9. Todos os documentos deverão ser anexados no formato 

PDF (Portable Document Format), com limite de 300MB por 
arquivo, no sistema eletrônico de inscrições, no endereço https://
inscricoes.unesp.br/. 

3.10. Procedimentos para inserção dos documentos com-
probatórios das exigências contidas nos itens 3.1 e 3.2 e seus 
subitens:

3.10.1. Os documentos referentes a cada item ou subitem 
devem ser juntados em um único arquivo e inseridos nos campos 
próprios do formulário de inscrição.

3.10.2. Documentos do subitem 3.2.3:
(a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional 

de numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de 
parte do sumário onde consta o capítulo e da primeira página 
do capítulo;

(b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a 
primeira página e da página que conste a legenda bibliográfica 
(com o título, volume, número do fascículo, ano de publicação 
e  número das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não 
tiver legenda bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa 
e sumário;

(c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identifi-
cador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator);

(d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Obje-
to Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url 
-Uniform Resource Locator)

3.10.3. Elementos comprobatórios, tais como maquetes, 
obras de arte ou outros materiais que não comportarem digi-
talização, deverão ser citados no Memorial Circunstanciado no 
ato da inscrição e apresentados na data da prova sob pena de 
eliminação do certame.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br, indicando nome completo, número da 
cédula de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
estado civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexan-
do frente e verso dos seguintes documentos:  

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

MEMBROS TITULARES:
- Profª. Drª. Elaine Pereira da Silva Tagliaferro;
- Profª. Drª. Mônica da Costa Serra;
- Prof. Dr. Silvio Rocha Correa da Silva
MEMBROS SUPLENTES:
- Profª. Drª. Elaine Maria Sgavioli Massucato;
- Prof. Dr. Mauricio Meirelles Nagle;
- Prof. Dr. Oscar Fernando Muñoz Chávez
A Comissão Examinadora, em 2 (dois) dias úteis após a 

publicação e divulgação do ato formal de sua constituição, 
decidirá acerca das inscrições efetuadas.

(Processo nº 148/2023 - FO/CAr)
Araraquara, 06 de junho de 2023.
CLOVIS MOLINA JÚNIOR
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 060/2023- DTAd-FO/CAr - Divulgação da Compo-

sição da Comissão Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Odontologia do Câmpus de Araraquara DIVULGA a composição 
da Comissão Examinadora do Concurso Público para contra-
tação de Professor Substituto, referente ao Edital nº 42/2023, 
na área de Odontologia, subárea de conhecimento de Clínica 
Odontológica e na disciplina: “Clínica Integrada”, junto ao 
Departamento de Odontologia Social, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Edson Alves de Campos;
- Profª. Drª. Elaine Pereira da Silva Tagliaferro;
- Profª. Drª. Mônica da Costa Serra
MEMBROS SUPLENTES:
- Profª. Drª. Angela Cristina Cilense Zuanon;
- Profª. Drª. Camila Pinelli;
- Profª. Drª. Livia Nordi Dovigo
A Comissão Examinadora, em 2 (dois) dias úteis após a 

publicação e divulgação do ato formal de sua constituição, 
decidirá acerca das inscrições efetuadas.

(Processo nº 149/2023 - FO/CAr)
Araraquara, 06 de junho de 2023.
CLÓVIS MOLINA JUNIOR
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 061/2023- DTAd-FO/CAr - Divulgação da Compo-

sição da Comissão Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Odontologia do Câmpus de Araraquara DIVULGA a com-
posição da Comissão Examinadora do Concurso Público para 
contratação de Professor Substituto, referente ao Edital nº 
39/2023, na área de Ciências da Saúde – Odontologia, subárea 
de conhecimento de Dentística Restauradora e no conjunto de 
disciplinas: “Dentística I, Dentística II e Dentística III”, junto ao 
Departamento de Odontologia Restauradora, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Profª. Drª. Angela Cristina Cilense Zuanon;
- Prof. Dr. Gelson Luis Adabo;
- Profª. Drª. Josimeri Hebling Costa
MEMBROS SUPLENTES:
- Profª. Drª. Andréia Affonso Barretto Montandon;
- Prof. Dr. Fabio Cesar Braga de Abreu e Lima;
- Profª. Drª. Renata Garcia Fonseca
A Comissão Examinadora, em 2 (dois) dias úteis após a 

publicação e divulgação do ato formal de sua constituição, 
decidirá acerca das inscrições efetuadas.

(Processo nº 146/2023 - FO/CAr)
Araraquara, 06 de junho de 2023.
CLÓVIS MOLINA JUNIOR
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL Nº 062/2023 – Deferimento e Lista Definitiva dos Inscritos
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Odontologia do Câmpus de Araraquara torna público, con-
forme deliberação da Comissão Examinadora de 05/06/2023, o 
Deferimento e a Lista definitiva das inscrições dos candidatos ao 
concurso público de Provas e Títulos para a contratação de 01 
(um) Professor Substituto, no ano letivo de 2023, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e Legislação 
Complementar, na área de Ciências da Saúde – Odontologia, 
subárea de conhecimento Endodontia e no conjunto de dis-
ciplinas Endodontia I, Endodontia II, Endodontia III, para o 
Departamento de Odontologia Restauradora, conforme abaixo:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
NOME/CPF:
Juliana Alcaras Saraiva Renzi / 316.010.238-63
India Olinta de Azevedo Queiroz / 021.177.365-48
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da publica-
ção) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugna-
ção ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, 
exclusivamente para apontar, de forma fundamentada, a exis-
tência de causa de impedimento.

(PROCESSO nº 147/2023 - FO/CAr)
Araraquara, 06 de junho de 2023
CLOVIS MOLINA JÚNIOR
Diretor Técnico de Divisão
Divisão Técnica Administrativa
 EDITAL No 63/2023-DTAd-FO/CAr – Faculdade de Odontolo-

gia do Câmpus de Araraquara
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

589/2022-RUNESP, de 19/10/2022, publicado no Diário Oficial 
do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I, de 20/10/2022, 
com base no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Esta-
dual Paulista “Julio de Mesquita Filho” – UNESP, bem como na 
Resolução Unesp nº 49/2009 (alterada pela Resolução Unesp nº 
09/22), as inscrições para o concurso público de provas e títulos 
para provimento de 01 (um) cargo (s) de PROFESSOR TITULAR, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
junto ao Departamento de Odontologia Social, da Faculdade de 
Odontologia do Câmpus de Araraquara, no conjunto de disciplinas 
““Bioética”, “Deontologia e Odontologia Legal” e “Antropologia 
Forense e Novas Tecnologias em Identificação Humana””.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1 O vencimento corresponde à referência MS-6, em RDIDP 

– R$ 19.855,85 (dezenove mil e oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos).

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no ende-

reço eletrônico https://inscricoes.unesp.br. O candidato deverá 
preencher o formulário eletrônico e realizar o pagamento da 
taxa de inscrição no valor de R$ 254,00 (duzentos e cinquenta 
e quatro reais) por meio de depósito bancário ou transferência 
bancária no Banco do Brasil, Agência 6933-7, Conta Corrente 
17108-5, CNPJ 48.031.918/0024-10, no período de 13/06/2023 
a 27/07/2023, no horário das 0h00 do primeiro dia às 17h00 do 
último dia, observado o horário de Brasília.

2.2 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser 
anexado na área do candidato, em seu respectivo campo, dispo-
nível no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, atendidas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se no concurso público os portadores 

do título de Livre-Docente obtido na UNESP, USP, UNICAMP, ou 

ANEXO I – PROGRAMA(S) DA(S) DISCIPLINA(S)
MS211 - Cálculo Numérico
Ementa: Aritmética de ponto flutuante. Zeros de funções 

reais. Sistemas lineares. Interpolação polinomial. Integração 
numérica. Quadrados mínimos lineares. Tratamento numérico de 
equações diferenciais ordinárias.

ANEXO II – TÓPICOS PARA PROVA DIDÁTICA
1) Aritmética de Ponto Flutuante e Erros em Operações 

Numéricas;
2) Métodos numéricos para zeros reais de funções reais. 

Bissecção, Newton e secante;
3) Métodos numéricos para sistemas lineares; Métodos 

diretos: eliminação de Gauss e decomposição LU.
4) Métodos numéricos para sistemas lineares. Métodos 

iterativos: Gauss-Jacobi e Gauss-Seidel;
5) Métodos numéricos para sistemas não lineares: Método 

de Newton;
6) Métodos numéricos para problemas de valor inicial: 

Método de Euler, Métodos de série de Taylor e de Runge-Kutta. 
Equações de ordem superior;

7) Métodos numéricos para problemas de valor de contorno 
para equações diferenciais lineares de segunda ordem via o 
método das diferenças finitas;

8) Métodos numéricos para o ajuste de funções: quadrados 
mínimos;

9) Interpolação polinomial. Forma de Lagrange e de 
Newton. Estudo do erro na interpolação. Spline Linear;

10) Quadratura numérica: fórmulas de Newton-Cotes e 
Quadratura Gaussiana. Estudo do erro na quadratura.

ANEXO III – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS LISTADAS NO 
ITEM 1.2.3.

MT401 - Análise Aplicada
Ementa: Espaços métricos. Exemplos. Conjuntos abertos, 

fechados, vizinhança. Convergência. Sequências de Cauchy. Com-
pletude. Espaços normados. Espaços de Banach. Compacidade e 
dimensão finita. Operadores lineares. Funcionais lineares. Funcio-
nais lineares e dimensão finita. Espaços normados de operadores. 
Espaço dual. Espaços de Hilbert. Produto interno. Ortogonalidade. 
Conjuntos ortonormais. Conjuntos ortonormais totais. Exemplos. 
Representação de funcionais em espaços de Hilbert. Operadores 
adjuntos. Teorema de ponto fixo de Banach e aplicações.

MT402 - Matrizes
Ementa: Álgebra de matrizes; Normas e sensibilidade; Elimi-

nação gaussiana e fatoração LU; Matrizes definidas positivas e 
fatoração de Cholesky; Ortogonalização e fatoração QR; Quadra-
dos mínimos lineares; Autovalores e autovetores; Decomposição 
em valores singulares.

MT403 - Análise Numérica I
Ementa: Equações diferenciais parciais (EDPs). Ideias funda-

mentais de aproximações por diferenças finitas, EDPs com o proble-
ma de Cauchy e/ou diferentes tipos de com condição de contorno: 
mista/Robin, Dirichlet e Neumann. Considerações teóricas: consis-
tência, estabilidade, convergência e o Teorema de equivalência de 
Lax-Richtmyer. Análise de estabilidade via transformada de Fourier e 
teorema Gerschgorin. Equações parabólicas bidimensionais: conver-
gência, estabilidade, métodos ADI. Equações elípticas bidimensio-
nais. Condições de Dirichlet e de Neumann. Equações hiperbólicas 
unidimensionais: condição de Courant-Friedrichs-Lewy, Esquemas 
explícitos (Lax-Friedrichs, Upwind, centrado e Lax-Wendroff) e dis-
cussão de métodos implícitos e da relação numérica de Dispersão e 
Dissipação. O problema de Cauchy para lei de conservação em uma 
dimensão espacial: caso escalar, dificuldades numéricas no cálculo 
de soluções descontínuas. Equações diferenciais ordinárias (EDOs). 
Métodos de um passo (Runge-Kutta). Métodos de múltiplos passos, 
implícitos e explícitos. Controle de passo: Runge-Kutta-Felberg. 
Estabilidade dos métodos. Problemas de EDOs stiff. Revisão da 
teoria disponível.

MT503 - Programação Linear
Ementa: Modelagem matemática. Teoria da programação 

linear e o método Simplex. Dualidade. Análise de sensibilidade. 
Métodos de pontos interiores.

MT520 - Tratamento de Sinais Digitais
Ementa: Série de Fourier; Transformada de Fourier contínua; 

teorema da amostragem; Transformada de Fourier discreta; 
filtros; sinais analíticos; wavelets.

MT571 - Aprendizado de Máquinas: Aspectos Teóricos e Práticos
Ementa: Definição e conceitos básicos de aprendizado 

de máquinas; regressão linear e logística; redes neurais e 
aprendizado profundo; SVM e métodos com kernel; árvores de 
decisão; ensembles e florestas aleatórias; métodos estatísticos 
clássicos; aprendizado não supervisionado: agrupamento e 
redução de dimensionalidade; detecção de anomalias; sistemas 
de recomendação; tópicos do estado-da-arte; aspectos práticos 
e computacionais; fundamentos matemáticos: dimensão VC e 
PAC-learning.

MT580 - Conjuntos e Lógica Fuzzy: Teoria e Aplicações
Ementa: Reticulados completos. Conjuntos fuzzy e exten-

sões. Álgebra de conjuntos fuzzy. Números fuzzy. Relações fuzzy. 
Equações relacionais. Sistemas baseados em regras. Medidas 
fuzzy. Integrais fuzzy. Esperança fuzzy. Aplicações.

MT601 - Métodos Computacionais de Otimização
Ementa: Sistemas Não Lineares. Otimização sem restrições. 

Convexidade. Métodos Tipo Newton. Otimização com Restrições. 
Métodos de Restrições Ativas. Métodos de Penalizacao.

MT624 - Biomatemática I
Ementa: Modelos de dinâmica de populações homogêneas: 

ecologia de presa-predador. Exploração e otimização de recur-
sos. Modelos clássicos de Epidemiologia. Modelos em Fisiologia 
e reações enzimáticas. Equações de diferenças, diferenciais ordi-
nárias e com retardamento. Análise de estabilidade, bifurcação 
e soluções periódicas.

MT704 - Análise de Sistemas Dinâmicos
Ementa: Formulação e análise de equações de diferença e 

diferenciais. Sistemas lineares. Equilíbrio, valores característicos 
e o conceito de estabilidade. Sistemas com variáveis positivas: 
teorema de Frobenius-Perron, estabilidade, existência de equi-
líbrio positivo e estática comparativa. Sistemas não-lineares. 
Modelos de sistemas sociais, físicos e biológicos. Sistemas 
dinâmicos com incertezas. Teoria de conjuntos fuzzy.

MT709 - Equações Diferenciais Parciais Aplicadas
Ementa: Equações semilineares de segunda ordem. Carac-

terísticas. Formas canônicas: equação da onda, de Laplace e de 
difusão; método espectral e as funções especiais. Transforma-
ções integrais. Princípios do máximo e unicidade.

MT710 - Combinatória Enumerativa
Ementa: Princípios Básicos. Conjuntos e Multiconjuntos. 

Fatoriais, coeficientes binomial e multinomial. Polinômios de 
Gauss. Princípio da Inclusão e Exclusão. Funções Geradoras. 
Números especiais. Distribuições e ocupação. Partição de Intei-
ros. Identidades Combinatórias. Permutações -Lema de Burnside. 
Fórmula de Enumeração de Polya.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL Nº 059/2023 - DTAd-FO/CAr - Divulgação da Com-

posição da Comissão Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Odontologia do Câmpus de Araraquara DIVULGA a composição 
da Comissão Examinadora do Concurso Público para contra-
tação de Professor Substituto, referente ao Edital nº 41/2023, 
na área de Odontologia, subárea de conhecimento de Clínica 
Odontológica e na disciplina: “Ergonomia em Odontologia”, 
junto ao Departamento de Odontologia Social, conforme segue:

perucelo
Retângulo
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